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11 Fevereiro 2007 
 
 
 

VOTA SIM! 
EM NOME DA JUSTIÇA 

 
 

 
A lei portuguesa trata as mulheres que recorrem à interrupção voluntária da gravidez (IVG) 
como criminosas, sujeitando-as a serem punidas com penas de prisão. Nos últimos anos têm-se 
sucedido as denúncias, os processos judiciais e os julgamentos. No entanto as mulheres continuam a 
interromper gravidezes que não podem levar por diante, como último recurso, com sofrimento, na 
clandestinidade, apesar da lei, da sua convicção social ou das suas crenças religiosas. 
A lei que ameaça as mulheres com penas de prisão não é adequada. 
Não podemos fechar os olhos à realidade. É necessário reforçar o acesso ao planeamento familiar e à 
educação sexual e melhorar as condições de vida das mulheres e das famílias. Mas é também 
necessária uma nova lei. Uma lei que não alimente o negócio do aborto clandestino e que acolha as 
recomendações de várias instâncias internacionais. Uma lei que não obrigará nenhuma mulher a 
recorrer ao aborto mas que respeitará a sua saúde, a sua vida e dignidade, bem como o seu direito e 
dos casais quanto ao número de filhos que desejam e ao momento em que os podem ter. 
 

·  Porque as principais razões que 
determinam o recurso à IVG não estão 
contempladas na lei 

·  Porque defendemos o fim da 
perseguição judicial às mulheres 

·  Porque queremos acabar com o flagelo 
do aborto clandestino 

·  Porque respeitamos a vida e queremos 
proteger a saúde da mulher 

·  Porque uma lei de despenalização não 
se imporá à consciência e à decisão de 
nenhuma mulher 

·  Porque a IVG não é um método de 
planeamento familiar, mas um último 
recurso 

·  Porque defendemos a maternidade e a 
paternidade livres, conscientes e 
responsáveis 

Dia 11 de Fevereiro 
 
À pergunta do referendo: 
 
Concorda com a despenalização da 
Interrupção Voluntária da Gravidez, se 
realizada, por opção da mulher, nas dez 
primeiras semanas, em estabelecimento 
de saúde legalmente autorizado? 

SIM  �

O TEU VOTO É DECISIVO 

1/2007 
30 Jan. 
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Lisboa, 30 de Janeiro de 2007 
O Secretariado Nacional do SNTCT 


